
 

 

PARECER DA UGT 

SOBRE O PROJECTO DE DECRETO-LEI QUE CRIA UMA MEDIDA EXCEPCIONAL DE APOIO AO EMPREGO 

ATRAVÉS DA REDUÇÃO DA TAXA CONTRIBUTIVA 

 

Na sequência do “Compromisso para um Acordo de Médio Prazo”, relativamente ao qual se logrou 

obter um acordo de princípio na CPCS de 22 de Dezembro de 2016, foi acordado um conjunto de 

compromissos, entre os quais se contou o valor da actualização da RMMG para 2017, uma redução da 

TSU associada a esta actualização e medidas de promoção da negociação colectiva e de combate à 

precariedade.  

O Governo, tendo procedido já à actualização da RMMG para 557 euros, com efeito a 1 de Janeiro de 

2017, vem agora dar concretização à redução da TSU, mediante a implementação de uma medida de 

apoio ao emprego.  

Devemos aqui reiterar que esta medida, pelo aumento do apoio a conceder e, sobretudo, pelo carácter 

de continuidade que tem vindo a assumir nos últimos anos – uma vez que foi já adoptada por sucessivos 

Governos - e que rejeitamos que se mantenha no futuro, não deixou de merecer reservas da nossa 

parte, tendo sido somente aceite no quadro de um equilíbrio global que o acordo assegura, 

nomeadamente ao conter medidas que se afiguram importantes para os trabalhadores.  

Nesse contexto, a UGT considera que este projecto de diploma respeita o princípio assumido no acordo 

de princípio, não merecendo por isso objecções de fundo.  

No entanto, a anuência dada a esta medida não deixa de estar condicionada à formalização do acordo 

de princípio atingido em CPCS e à garantia de uma implementação que assegure o pleno respeito por 

todos os compromissos assumidos, nomeadamente aqueles pelos quais a UGT se bateu e relativos a 

matérias que consideramos prioritárias e urgentes.  

O carácter mais global do “Compromisso para um Acordo de Médio Prazo” e o leque de matérias nele 

vertidas parecem-nos aliás dever ser um dos elementos a introduzir de forma clara e inequívoca no 

preâmbulo do diploma agora em análise, de forma a contribuir para um pleno entendimento do 

contexto em que esta medida se integra.  
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